
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
“PARLAMENTO VEREADOR DAVID PAGUNG” 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

1 

Rua Travessa Pavão, n° 63 - Centro - Vila Pavão/ES - CEP: 29.843-000 
Tel.: (27) 3753-1209 - www.camaravilapavao.es.gov.br - E-mail: cmvp@camaravilapavao.es.gov.br  

 

LEI Nº 1.605/2025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

Abre crédito especial e altera anexos do 

PPA e da LDO de 2025, e dá outras 

providencias. 

 

A Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, decreta a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor 

de R$ 516.250,01 (quinhentos e dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais e um 

centavo), para construção da capela mortuária de Vila Pavão, com a seguinte 

classificação: 

 

060060 – Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

060 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

015 – Urbanismo 

452 – Serviços Urbanos 

0005 – Apoio Administrativo 

1.095 – Construção da Capela Mortuária 

44905100000 – Obras e Instalações ________________________ R$    516.250,01 

Fonte de Recurso 

275500000000 – Recursos de Alienação de Bens/Ativos – Administração direta 

______________________________________________________ R$    516.250,01 

 

Art. 2°. Os recursos para a abertura do referido crédito especial, advirão das 

seguintes fontes: 

 

A) Superávit financeiro dos recursos de alienação de bens/ativos da administração 

direta apurado no balanço patrimonial de 2024 ________________ R$   516.250,01 

 

Art. 3°.  Fica o Poder executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 

necessárias nos anexos do PPA e LDO de 2025. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Autenticar documento em https://spl.camaravilapavao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003600360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, Plenário Dr. Sérgio Krüger, 18 de 

Fevereiro  de 2025. 

 
 
 
 
 

  Jadismar Alves de Macêdo 
Presidente CMVP/ES 

 
 
 
 

Ozimara Vieira de Andrade               Willian Leite Pevidor 
          Vice - Presidente                          Primeiro (a) Secretário (a) 
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